
Termo de Referência 
 

01 - Objeto 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA GARAGEM 
MUNICIPAL. 
 
02 - Justificativa 
 
O presente serviço destina-se devido à necessidade de adequações no terreno da garagem 
municipal visando o nivelamento do terreno com o leito da via pública visto que todo o esgoto 
e as águas pluviais tem seu caminhamento para imóveis vizinhos, comprometendo 
manutenções. 
 
Em relação a ampliação, se faz de extrema urgência visto que a estrutura existente hoje oferece 
graves riscos de acidentes aos funcionários que utilizam o prédio, sendo que a construção nova, 
atenderá aos requisitos de segurança, proporcionando inclusive um local adequado para as 
funções ali exercidas 
 
 
03 – Especificação do produto 
 
Item Quant. Unid. Produto 

01 332,10 M2 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 
E MÃO DE OBRA PARA A INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA E 
TELHAMENTO, INCLUSIVE A RETIRADA DE 
ESTRUTURA E TELHAS. 

 
 
04 – Local e prazo de entrega 
 
Garagem Municipal – Rua Padre Geremias nº335 

Prazo de entrega: 8 meses 

 
05 – Gestor do contrato 
 
Fica indicado o servidor Otavio Cabral da Silva, CREA/SP nº 506.996.698-7, Engenheiro 
Civil, para atuar como Gestor do Contrato, que ficará responsável pela fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto contratado.  
 



06 – Vigência do contrato 
 
O prazo para inicio dos serviços será imediato após a emissão da Ordem de Serviço. 
 
07 – Disposições gerais / Informações complementares 
 
Segue abaixo os itens de maior relevância que deverá ser solicitado para fins de comprovação 
técnica/operacional 
 

Item  Descrição Quant Unid. 
Quant - 

50% 

5.1 
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 
50, sem pintura 

3.418,14 KG 1.709,07 

6.1 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 9 cm 407,75 M2 283,86 

7.4 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo 
monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

178,12 M2 89,06 

12.2 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 637,38 M2 318,69 

12.3 Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica 3.418,14 M2 1.709,07 
 
O valor financeiro da proposta deverá ser apresentado na moeda vigente, considerando-se que 
deverá ser menor ou igual ao custo estimado pela Administração Municipal, com duas casas 
decimais após a vírgula, e deverá estar acompanhado de: 
a) Planilha orçamentária com preços unitários; 
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Composição do BDI. 
 
Valores referentes a material, mão de obra e subtotal por item de serviço e BDI (Benefícios e 
Despesas Indiretas) em algarismos e o preço total em algarismos e po extenso, expressos em 
moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
 
Durante o período compreendido entre a data de publicação deste edital até o 3º dia util anterior 
a data para a abertura dos envelopes documentação, o licitante interessado em participar deste 
certado deverá proceder a vistoria no local de execução das obras, acompanhado do engenheiro 
responsável Otavio Cabral, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldades 
existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao, através do telefone (14)99846-
5591 
 
A empresa deverá manter o local isolado, a fim de evitar acidentes. Os funcionários deverão ser 
dotados de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), de acordo com as Normas 
Regulamentadoras vigentes. 
 
A Autorização para emissão da Nota Fiscal será após a conclusão dos serviços, sendo atestados 
pelo Setor de Obras e Engenharia. 
 



Quaisquer despesas extras com seus funcionários (motoristas e operadores da equipe), 
incluindo insalubridade e periculosidade, serão de responsabilidade única e exclusiva da 
empresa contratada 
 
Não será admitida a subcontratação total ou parcial dos serviços 
 
A contratada será responsável por eventuais danos e acidentes que vier a causar a terceiros ou a 
seus próprios empregados 
 
A contratada deverá fornecer uma Anotação de Responsabilidade Técnica pela fabricação e 
instalação da estrutura metálica emitido por profissional habilitado em seu respective conselho 
 
08– Fonte de Recursos 
 
FICHA Nº 511 e 448 

 
 

Reginópolis/SP, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Otavio Cabral da Silva 
Assessor Técnico de Obras 

Eng°Civil - CREA/SP-506.996.698-7 


